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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
 
DECRETO Nº 7.074, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 22.320,00 (vinte e dois mil, trezentos e 
vinte reais), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de permuta:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 861 02.48.01 04.122.0060.2225 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 859 02.48.01 04.122.0060.2225 3.3.90.30.00 01.000.0000 22.320,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), cujos créditos 
serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transposição:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 482 02.14.02 08.244.0087.2206 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 501 02.14.02 08.244.0087.2207 3.3.90.39.00 05.000.0000 12.000,00 

       

Crédito 482 02.14.02 08.244.0087.2206 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 512 02.14.02 08.244.0087.2208 3.3.90.32.00 05.000.0000 1.000,00 

       

Crédito 482 02.14.02 08.244.0087.2206 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 515 02.14.02 08.244.0087.2208 3.3.90.39.00 05.000.0000 15.000,00 

       

Crédito 482 02.14.02 08.244.0087.2206 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 518 02.14.02 08.244.0087.2208 3.3.90.92.00 05.000.0000 1.000,00 

       

Crédito 482 02.14.02 08.244.0087.2206 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 520 02.14.02 08.244.0087.2208 3.3.90.93.00 05.000.0000 1.000,00 
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Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.235.907,68 (um milhão, duzentos e trinta 
e cinco mil, novecentos e sete reais e sessenta e oito centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de 
superávit financeiro da conta corrente da Caixa Econômica Federal – 006.006720020: 

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 136 02.09.02 12.361.0066.2161 3.3.90.30.00 05.000.0000   

Recurso 05.220.0013         500.000,00 

       

Crédito 139 02.09.02 12.361.0066.2161 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 05.220.0013         310.000,00 

       

Crédito 163 02.09.03 12.365.0066.2123 3.3.90.30.00 05.000.0000   

Recurso 05.220.0013         200.000,00 

       

Crédito 166 02.09.03 12.365.0066.2123 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 05.220.0013         225.907,68 

 
Art. 4º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente da Caixa Econômica 
Federal – 71.001-4: 

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 544 02.14.04 08.241.0087.2205 3.3.90.39.00 03.000.0000   

Recurso 03.110.0000         50.000,00 

 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Cajamar, 9 de novembro de 2023. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 2.763, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica vago uma vaga do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 53, inciso V da Lei Complementar nº 
064, de 1º de novembro de 2.005, em virtude da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO da servidora pública SUELI MUNIZ PESSOA 
DA SILVA – RE nº 4.075, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar – I.P.S.S.C, por meio do Benefício nº 
2021.04.13.525P, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.764, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica prorrogada a designação, em caráter de excepcionalidade, com fundamento no inciso II, do parágrafo único, do art. 12 da Lei 
Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, da servidora pública MARLI LOPES DE OLIVEIRA TAVARES – RE 8.547, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental – PEB I - EF, para exercer a Função Atividade de Assistente de Direção, pelo 
período de 10/11/2023 a 15/12/2023, junto a EMEB “Fernando Pupo Massagardi”. 
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PORTARIA Nº 2.765, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica retificada e ratificada a Portaria nº 1.572/2023 que trata da designação de Função Atividade de Assessor Pedagógico concedida a 
servidora SANDRA DE ABREU SILVEIRA SABINO – RE 9.770, para onde se lê: “... 02 (dois) anos, com início em 15/05/2023…”, leia-se: “... 06 
(seis) meses, com início em 15/05/2023 …”, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.766, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica prorrogada a designação, em caráter de excepcionalidade, com fundamento no inciso II, do parágrafo único, do art. 12 da Lei 
Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, da servidora pública SANDRA DE ABREU SILVEIRA SABINO – RE 9.770, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI, para exercer a Função Atividade de Assessor Pedagógico, pelo período de 15/11/2023 
a 15/12/2023, junto a EMEB “Profº Marcelo Antonio Ricomini Pascoal”. 
 
PORTARIA Nº 2.767, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica prorrogada a designação, em caráter de excepcionalidade, com fundamento no inciso II, do parágrafo único, do art. 12 da Lei 
Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, da servidora pública VANESSA CRISTINA CONCHITTO COUTINHO SILVEIRA – RE 16.474, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica I – Educação Infantil – PEB I - EI, para exercer a Função Atividade de Assessor 
Pedagógico, pelo período de 23/11/2023 a 15/12/2023, junto a EMEB “Victor Henrique Costa Possebon”. 
 
PORTARIA Nº 2.768, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica retificada e ratificada a Portaria nº 640, de 11 de fevereiro de 2005, alterando-se a redação de seu art. 1º, da seguinte forma:  
“Art. 1º Dispensar, a partir de 13/02/2005, o funcionário Antonio Carlos Galeoti de Freitas Arruda, ocupante do cargo de Técnico de 
Agrimensura, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e legislação municipal em vigor. ” 
 
PORTARIA Nº 2.769, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 104 e 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor MARIO DIÓGENES PEREIRA LIMA – RE 4.051, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada a partir de 05/10/2023 com término em 03/12/2023, retroagindo seus efeitos 
a 05 de outubro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.770, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica ratificada a prorrogação da licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 104 e 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora THAISE DE PAULA SILVA – RE 16.259, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde. 
A licença de que trata este artigo teve sua prorrogação contada a partir de 18 de outubro de 2023, sem previsão de alta, devendo a servidora, 
quando da alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 18 de outubro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.771, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 25/10/2023 a 05/11/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), o servidor THEO JANOSZKA 
RIBEIRO – RE nº 18.839, ocupante do cargo efetivo de Terapeuta Ocupacional, retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2023. 

____________________________________________________________________________________________ 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 

Processo Administrativo nº 10.373/2023 

O.C: 824100801002023OC00019 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para suprir as necessidades do Hospital Regional e Atenção Primaria, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Edital. 
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TIPO: Menor Preço Por Item 

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10/11/2023. 

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 27/11/2023 AS 09h00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF)   

ENDEREÇO ELETRÊNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

Edital DISPONIVEL TAMBÉM EM: www.cajamar.sp.gov.br  

Cajamar, 09 de novembro de 2023  

José Enoque da Silva Garcia – Secretário Municipal de Saúde 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2023 

Processo Administrativo nº 2.872/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria para elaboração do Plano Municipal de 

Convivência Familiar e Comunitária de Cajamar, conforme especificações constantes no Edital. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 28/11/2023 às 09:00 horas. 

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 

Cajamar, 09 de novembro de 2023  

Niedson Silva de Souza Filho - Secretário de Desenvolvimento Social 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023 

Processo Administrativo nº 6.374/2023 

OBJETO: Aquisição de macas retráteis e cadeira de rodas para utilização em serviço móvel de atendimento à saúde (ambulâncias) da Central 

de Ambulâncias de Cajamar visando atender as necessidades do Município no que se refere ao atendimento aos agravos clínicos, cirúrgicos 

e traumáticos da população de Cajamar, no contexto do atendimento pré-hospitalar, remoções inter-hospitalares e alta de serviços médicos, 

conforme Edital.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 29/11/2023 às 09:00 horas. 

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 

Cajamar, 09 de novembro de 2023 

José Enoque da Silva Garcia - Secretário de Saúde 

 

REPUBLICADO COM ALTERAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2023 

Processo Administrativo nº 13176/2023 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de natal - “kits de natal” para os servidores municipais, conforme especificações constantes no 

Edital. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 24/11/2023 às 09:00 horas. 

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 

Cajamar, 09 de novembro de 2023  

Afonso Barbosa da Silva - Secretário de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL SME Nº 09/2023  
ZELADORIA DAS UNIDADES ESCOLARES  
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAJAMAR 
EMEB DEMETRIO RODRIGUES PONTES 
 

A Secretaria Municipal de Educação de Cajamar, de acordo com o contido no Decreto nº 6.510 de 29 de junho de 2021, Resolução SME n° 02 de 

17 de agosto de 2021, bem como no edital supra, faz saber acerca do RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES para concorrer no presente 

processo, conforme segue: 

 

CATEGORIA – SERVIDOR LOTADO EM UNIDADE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAJAMAR  

INSCRIÇÃO 

N° 

DATA NOME RG 
RE 

LOTAÇÃO  
SITUAÇÃO 

02 04/08/2023 VALERIA DE VASCONCELOS 29.135.570-5 14.961 
EMEB ANTONIO PINTO DE 

CAMPOS 
DEFERIDA 

03 03/08/2023 IZELDA PEREIRA DA SILVA SOARES 35.700585-5 14.736 
EMEB VICTOR HENRIQUE 

COSTA POSSEBON 
DEFERIDA 

 

CATEGORIA – SERVIDOR LOTADO EM QUALQUER ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

INSCRIÇÃO N° DATA NOME RG RE LOTAÇÃO  SITUAÇÃO 

01 30/10/2023 KELLY VANESSA SANTOS 68.968.899-4 19.231 

PAT POLVILHO – 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

DEFERIDA 

Cajamar, 09 de novembro de 2023.  

Prof. Dr. Régis Souza 

Secretário Municipal de Educação 

 

EDITAL SME Nº 09/2023  
ZELADORIA DAS UNIDADES ESCOLARES  
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAJAMAR 
EMEB MARIA GONÇALVES DE FREITAS GONÇALVES 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Cajamar, de acordo com o contido no Decreto nº 6.510 de 29 de junho de 2021, 
Resolução SME n° 02 de 17 de agosto de 2021, bem como no edital supra, faz saber acerca do RESULTADO PRELIMINAR DAS 
INSCRIÇÕES para concorrer no presente processo, conforme segue: 
 

CATEGORIA – SERVIDOR LOTADO EM QUALQUER ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

INSCRIÇÃO N° DATA NOME RG RE LOTAÇÃO  SITUAÇÃO 

01 30/10/2023 KELLY VANESSA SANTOS 68.968.899-4 19.231 

PAT POLVILHO – 
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

DEFERIDA 
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Cajamar, 09 de novembro de 2023.  
Prof. Dr. Régis Souza 
Secretário Municipal de Educação 
_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

 
Dispensa de Licitação 
Processo Administrativo: 132/2023 
Contratante: IPSSC-Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar.  
Contratado: Correia Soluções em Construção LTDA.  
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado. 
Valor: R$ 16.097,00 (Dezesseis mil, noventa e sete reais) 
Prazo: imediato. 
Data: 30.10.2023 
Cajamar, 06 de Maio de 2023 
Luiz Henrique Miranda Teixeira  
Diretor-Executivo 
 
Dispensa de Licitação 
Processo Administrativo: 136/2023 
Contratante: IPSSC-Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar.  
Contratado: Correia Soluções em Construção LTDA.  
Objeto: Contratação de serv. de manut. corretiva/preventiva, desinstalação, instalação e realocação de aparelhos de ar condicionado. 
Valor: R$ 15.800,00 (Quinze mil, oitocentos reais) 
Prazo: imediato. 
Data: 30.10.2023 
Cajamar, 06 de Maio de 2023 
Luiz Henrique Miranda Teixeira  
Diretor-Executivo 
 
Através do seu Setor de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE 
PREÇOS para Aquisição de produtos de higiene e limpeza para suprir a demanda da autarquia, conforme especificações do termo de 
referência, deverão entrar em contato pelo telefone: (11) 4447-7180 ramal 207– Falar com ELCIO (Divisão Administrativa), no e-mail: 
elcio@ipssc.sp.gov.br. 
Cajamar, 09 de novembro de 2023 
Luiz Henrique Miranda Teixeira  
Diretor-Executivo 
 
 


